
Protocolo 2.175/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 21/12/2023 às 09:28:33

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Requerimento

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1528/2023-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o
Requerimento nº 338/2023, de autoria do ilustre vereador, Linsiod Lacerda Passos - Lacerda do AKI (PRTB), em
resposta, vimos encaminhar o Ofício nº 2.262/2023-GP/PMC, anexo.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

LEI_N_2_498_DE_07_DE_AGOSTO_DE_2015_CRIACAO_PROJETO_PORTEIRA_ADENTRO.pdf

LEI_N_2_603_de_22_de_setembro_de_2017_1_.pdf

LEI_N_2_653_DE_13_DE_ABRIL_DE_2018.pdf

OFICIO_N_2262_2023_GP_PMC_2_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / PROCURADORIA
ADMINISTRATIVA

LEI N° 2.653 DE 13 DE ABRIL DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar o Programa de Me-

lhoramento Genético em Bovinos e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS-

SO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74,

Inciso VII, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou, nos

termos dos artigos 22, 25, todos da Lei Orgânica do Município, e eu sanci-

ono a presente Lei.

Artigo. 1º Fica autorizado a criar no Município de Cáceres o “Programa de

Melhoramento Genético de Cáceres” do rebanho na bovinocultura de leite

e de corte, visando o desenvolvimento e melhoramento da atividade.

Artigo. 2º O Programa será desenvolvido por meio da Secretaria Muni-

cipal de Agricultura através de ações que envolvam doação de sêmen,

transferências de Embriões, Comodato de touros e outras técnicas que ga-

rantam a melhoria com raça, com qualidade reconhecida, que atenda as

necessidades médias de melhoramento genético dos animais.

Artigo. 3º Poderão fazer parte do Programa com exigências distintas entre

os produtores de leite e de corte devidamente esclarecido através das nor-

mas técnicas da Secretaria Municipal de Agricultura sendo que o produtor

deve:

I - possuir parte da renda mensal proveniente da área rural, devidamente

comprovado com a Nota de Produtor Rural;

II – deverá ter inscrição ativa de produtor no município de Cáceres;

III – Caso recebimento de touros, deve possuir pastagem ou suplementa-

ção na propriedade, em quantidades suficientes para as exigências míni-

mas do reprodutor;

IV – Deverá ser receptivo e disposto a implementar projetos de melhoria e

ampliação da sua produção bem como tecnologias que poderão incremen-

tar e suprir a necessidade nutritiva, sanitária e de manejo do seu rebanho.

V – Observância do limite de área de até 4 (quatro) módulos fiscais por

beneficiário, devendo ser juntado ao processo administrativo que analisa-

rá os requisitos de inclusão, certidão atualizada do imóvel, ou outro docu-

mento correlato, demonstrando esta condição.

Artigo. 4º Para execução do melhoramento genético, a Secretaria Munici-

pal de Agricultura deverá:

I - realizar cadastramento dos produtores rurais interessados em ingressar

no Programa;

II - realizar reuniões e palestras, com a finalidade de esclarecer os produ-

tores rurais sobre as vantagens da implantação do Programa de Melhoria

Genética no rebanho bovino.

III – Desenvolver ações que propiciem a melhoria da qualidade genética

e desenvolvimento dos animais produzidos nos pequenos produtores do

Município de Cáceres que aderirem ao Programa;

IV – Buscar parceiros nas instituições públicas e privadas de forma a ga-

rantir o desenvolvimento do Programa com pesquisa e assistência técnica

aos produtores visando o melhoramento da gestão da produção e qualida-

de do produto;

V – Realizar o acompanhamento do Programa através de visitas nas pro-

priedades, cadastro atualizado com dados de produção e número de ani-

mais.

VI – Criar um controle de consanguinidade, que consiste numa assessoria

genética aos produtores, a qual compreende avaliação genética dos ani-

mais, além da orientação dos acasalamentos, de acordo com os objetivos

de cada produtor e com as particularidades de cada rebanho, evitando o

cruzamento entre raças diferentes, devendo os dados constar de uma fi-

cha técnica que deverá ficar disponível na Secretaria Municipal de Agricul-

tura.

Artigo. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convê-

nio(s) com órgãos do Governo Estadual ou instituições privadas para o

perfeito funcionamento do Programa.

Artigo. 6º O Poder Executivo Municipal poderá expedir regulamentos ne-

cessários à execução desta Lei para as modalidades Melhoramento gené-

tico de gado de leite e do Melhoramento genético de gado de corte, atra-

vés de Decreto.

Artigo. 7º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, corre-

rão por conta das dotações próprias do orçamento vigente na Secretaria

de Agricultura e poderão ser buscados dos Fundos estaduais de apoio pa-

ra o Leite arrecadados pela Lei nº 9.874/12 e de gado de corte pelo Fundo

de Apoio a Bovinocultura de corte - FABOV.

Artigo. 7º A – A inclusão do programa de melhoramento genético em bovi-

nos, contido nesta Lei, passa a integrar a Lei nº 2.627, de 26 de dezembro

de 2017 – LOA/2018, Lei nº 2.622, de 26 de dezembro de 2017 – LDO/

2018 e Lei nº 2.618, de 19 de dezembro de 2017 – PPA/2018-2021 e suas

alterações.

Artigo. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 13 de abril de 2018.

FRANCIS MARIS CRUZ

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 158 DE 10 DE ABRIL DE 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA no uso das atri-

buições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, al-

terada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 098,

de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de

2013, e:

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, onde

determina que a execução dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada

por um representante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Protocolo Ge-

ral sob nº 15136, de 04 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art.1º Designar a servidora MARIA SOLANGE SÁ LEITE, lotada na Se-

cretaria de Turismo e Cultura, como responsável para fiscalização e con-

trole do contrato relacionado abaixo.

Nº Con-
trato Contratado Objeto

Data Assi-
natura
Contrato

Vigência

056/
2018

PAULO
SÉRGIO
DIAS
POSTO -
EPP

Contratação de empresa especi-
alizada em fornecimento de com-
bustíveis (etanol, gasolina co-
mum, óleo diesel S10) para os
veículos, máquinas e equipamen-
tos que compõe a frota do poder
Executivo Municipal, visando
atender a Secretaria Municipal de
Turismo e Cultura.

15/03/
2018

12 me-
ses

§ 1º A servidora acima designada deverá acompanhar e fiscalizar a exe-

cução do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito todas

as ocorrências, encaminhá-las à Secretaria de Turismo e Cultura e deter-

minar o que for necessário para a regularização.

§ 2º Os casos em que excederem a competência da servidora responsável

pela fiscalização, deverá ser repassado ao Gestor da Pasta, para a adoção

das providências necessárias.
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 2.262/2023-GP/PMC                               Cáceres - MT, 19 de dezembro de 2023. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 25.588/2023 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 
Acusamos o recebimento do Ofício n° 1528/2023-SL/CMC, por meio do 

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento nº 338/2023, de autoria do 

ilustre vereador, Linsiod Lacerda Passos - Lacerda do AKI (PRTB), que requer ao 

Executivo Municipal informações acerca dos programas de apoio à agricultura familiar no 

município de Cáceres. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas pela Secretaria Municipal de Agricultura, e documentos acostados, a qual 

informa que todo trabalho realizado pela referida pasta é apenas um incentivo à produção 

da agricultura familiar, de modo que envolve comprometimento do produtor em seguir as 

orientações técnicas, bem como fatores climáticos como temperatura ambiente e 

precipitação. O papel principal está na viabilização do uso de tecnologias, de forma que os 

produtores consigam melhorar seus índices de produção, obtendo melhor rentabilidade. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 89CD-5AC6-92AC-CDEE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 20/12/2023 17:11:37 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/89CD-5AC6-92AC-CDEE
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  Protocolo 1- 2.175/2023

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 21/12/2023 às 11:00:51

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 1528/2023-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia do Requerimento 338/2023, de autoria do Vereador

Lacerda do Aki.

_

   Henrique Barcelos Moraes

              PROTOCOLO
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